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BOLETIM GERAL

CPMS II CAPACITA PMS PARA PROJETO PATRULHEIRO MIRIM

O Comando  de  Policiamento  do  Sertão  II  (CPMS-II)  coordenou  a  capacitação  de  policiais 
militares para o Projeto Patrulheiro Mirim, realizada em 19 AGO 2009 e com término na quinta-feira 
(20/08). Participaram Oficiais e Praças da Corporação de várias unidades do Estado. As instruções foram 
ministradas em dois núcleos, sendo no Batalhão de Choque (BPChoque) e no 4º Batalhão, em Caruaru, 
respectivamente.

O projeto Patrulheiro Mirim atua em escolas do Estado, com crianças da faixa etária dos 09 aos 
12 anos, onde são aplicadas 12 lições e realizadas duas campanhas socioeducativas com a participação dos 
alunos, com o objetivo de instruir sobre o combate à violência e os riscos da ingestão de drogas. Quarenta 
e oitos policiais militares de Batalhões da Capital e da Região Metropolitana, além de 42 da Zona da Mata, 
Agreste e do Sertão.

O Patrulheiro Mirim já é realidade em cidades localizadas nos Sertões do Pajeú, São Francisco e 
Araripe e alcançou alto grau de reconhecimento e elogio da sociedade. 

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=18080
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 28 - (SEXTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Clinton BPGd

Fone: 9488-5858

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Raulison AG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimento Despachado

1º Sgt PM Mat. 31412-9/13º BPM, Jairo Rodrigues de Freitas - Matrícula no próximo Curso de 
Formação de Oficiais da Administração (CFOA), conforme publicação da Portaria SDS nº 882, de 24 
MAR 2009 e,  após a conclusão com a aprovação, que seja promovido ao Posto de 2º Tenente QOA. 
Considerando  que nos  termos do Encaminhamento nº  653/2009-AEAJA  “O fato do 1º Sgt  PM Mat. 
31412-9, Jairo Rodrigues de Freitas, ter sido classificado como primeiro suplente na seleção interna ao 
CHO/2005, não é garantia do direito à matrícula, porquanto a sua classificação extrapolou o quantitativo 
de vagas oferecidas pelo certame.” e que, “Do exposto, verifica-se que o certame já alcançou todos os seus 
efeitos jurídicos, tendo sido encerrado sob o aspecto da validade.” Despacho: - Indeferido, nos termos do 
Art. 52, da Lei nº 11.781, tendo em vista a impossibilidade jurídica de atendimento do pedido por 
falta de amparo legal, de acordo com o Encaminhamento AEAJA nº 653, de 06 AGO 2009, emitido 
pela  Assessoria  Especial  de  Assuntos  Jurídicos-Administrativos  desta  Corporação. (Nota  n° 
368/2009/SD/DGP-3).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

2.1.0.   Requerimento Despachado

Walteir de Carvalho,  RG nº 2.602411/SSP-PE, CPF nº 372.872.734-20, devidamente nomeado 
através de procuração constante nos autos - Pagamento de Auxilio-Funeral, devido o falecimento da ex-
Servidora Pública desta Corporação  Generosa Araújo, Mat. 609372-8,  Auxiliar de Enfermagem PCPM-
NM: - Deferido, nos termos do Art. 172, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, observado o Parecer da PGE 
nº 3.3004, de 23 SET 97, publicado no BG nº 213, de 14 NOV 97. (Nota n° 035/2009/DGP-5).
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Diretoria Geral de Pessoas - Centro de Reeducação da PMPE – CREED, de 05 AGO 2009. Of. 
nº 233/Sec. Informo a V.Sa. que ocorrerá neste Centro o WORKSHOP “O Sentido da Vida”, coordenado 
pela Psicóloga Flávia Puça, que, a partir de temas ligados à ansiedade, ao stress, ao pânico, à afetividade e 
ao relacionamento interpessoal, avaliará a saúde mental dos que aqui trabalham. A coordenadora da equipe 
de profissionais, além de consultora das Secretarias de Saúde e de Educação do Estado, é professora da 
Faculdade Maurício de Nassau e do Seminário Presbiteriano do Norte, e se comprometeu voluntariamente 
com a realização do evento  previsto  para acontecer  nas  manhãs  dos dias  06,  18,  20 e  25 deste  mês. 
Renovando o compromisso de fazer deste CREED referência nacional em seu mister, externo protestos de 
elevada estima e consideração. Alcides Romão de Sousa Filho – Ten-Cel PM Diretor do CREED.” 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 1409, de 20 AGO 2009

O Gerente de Apoio ao Servidor,

R E S O L V E:

Fazer retornar aos órgãos abaixo relacionados:

Nome Mat. Cessionário Origem A Partir de

Carlos Antônio Simões 23821-0 Pref. Municipal de Olinda SDS/PMPE 30 MAR 2009

--oo(0)oo--

Nº 1417, de 20 AGO 2009

O Gerente de Apoio ao Servidor,

R E S O L V E:

 Colocar  à  disposição  dos  órgãos  abaixo  relacionados,  sem prejuízo  de  seus  vencimentos, 
direitos e vantagens, até 31 DEZ 2009.

Nome Mat. Cedente Cessionário

Ana Lúcia Domingues de Albuquerque 235.112-9 SES SDS/PMPE

(Transcritas do DOE nº 155, de 21 AGO 2009)

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 900, de 21 AGO 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 
20  JAN 06,  e  tendo  em vista  o  que  prescreve  a  Lei  n°  11.929,  de  02  JAN 01,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  Sd PM Ref. Mat. 18978-2, Antônio 
Fernando da Costa (considerando o constante dos Ofícios nº 2007.0136.8694/Dist. JME, de 24 AGO 07; nº 
625/DP-3/SSJD/SC-Sind, de 23 MAR 07 e seus anexos contendo a cópia dos autos do Inquérito Policial 
Militar instaurado por meio da Portaria do Diretor de Saúde nº 012, de 1º DEZ 04; e nº 0345/2005 – 
GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 2090/2004, de 24 FEV 05 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em 
razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra 
pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 15 DEZ 94, em Recife-PE, 
falsificado  em parte  o  original  da  Ata  de  Inspeção  de  Saúde,  documento  público  emitido  pela  Junta 
Superior  de  Saúde  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  alterando  a  redação  do  campo  observações  da 
seguinte forma: rasurou, colocando “Inciso II do Art. 83 da Lei nº 10.426/90” no lugar de “Inciso IV do 
Art. 83 da Lei nº 10.426/90”, de forma que ficou assegurado ao mesmo a percepção de proventos pela 
reforma remunerada com o tempo integral de serviço, atentando, pois,  contra a Administração Militar. 
Consta nos autos, que a Junta Médica que analisou o caso de invalidez do militar em lide, afirmou que o 
mesmo apresentava no joelho e que consequentemente o impossibilitaria para o serviço policial militar, 
informando que tal fato não tinha ligação alguma com “acidente de serviço”. O militar ora aconselhado, 
através  de  um requerimento  administrativo,  requereu  a  abertura  de  competente  Inquérito  Sanitário  de 
Origem (ISO), ao Comandante Geral da Corporação, para provar justamente ao contrário, que o problema 
no joelho tinha sim ligação com acidente de serviço, ocasião em que teve acesso ao original da Ata em 
questão, momento em que efetuou a referida fraude. O Inquérito Sanitário de Origem (ISO), dentre outros 
documentos, exigiu que fosse anexado a cópia da Ata de Inspeção de Saúde e, ao ser analisado pelo Cel 
RRPM Mat. 1784-1, João Petronilo de Lima Filho, que comprovou sinais claros de rasura no Inciso IV, 
onde  foi  trocado  pelo  Inciso  II  sendo  comprovado  com o  documento  original,  o  mesmo também se 
encontra  rasurado,  constatando  adulteração  realizada  no  documento  de  origem,  conforme  consta  em 
perícia, tudo conforme denúncia do Ministério Público de Pernambuco;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

III- Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 901, de 21 AGO 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 
20  JAN 06,  e  tendo  em vista  o  que  prescreve  a  Lei  n°  11.929,  de  02  JAN 01,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 2º Sgt RRPM Mat. 603751-8, Gilberto 
Pereira de Souza  (considerando o constante dos Ofícios nº 0745/2008 – GAB/Cor.  Ger.,  Protocolo nº 
147/08, de 16 ABR 08; e nº 2008.0136.14487/JMPE, de 21 MAI 08 e seus anexos, todos apensados a esta 
Portaria),  em  razão  de  ter  sido  acusado  oficialmente  pela  conduta  irregular  perante  ato  cometido, 
desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no mês de 
MAI/1998, à  época  na condição de 2º Sargento Reformado da Polícia Militar de Pernambuco, requerido à 
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Pagadoria  dos  Inativos  da  PMPE  a  sua  promoção  à  Graduação  de  1º  Sargento  PM,  em  razão  de 
acometimento de Hipertensão Arterial.  Sendo o referido requerimento e documentação confeccionados 
pelo Cabo PM Ítalo, hoje falecido. Tendo o supracitado requerimento sido deferido, e passando então a 
receber os proventos da Graduação de 1º Sargento, no mês de julho de 1998. Ocorre que por um erro 
administrativo, não sabendo por quem praticado, o militar ora aconselhado passou a receber os proventos 
de 1º Tenente PM, o que perdurou até o mês de setembro de 2003, quando o erro foi  detectado pela 
administração da Polícia Militar de Pernambuco, tendo até então recebido indevidamente o valor de R$ 
67.225,95 (sessenta e sete mil, duzentos e vinte e cinco reais e noventa  e cinco centavos). Portanto, ficou 
constatado que o 2º Sgt RRPM Gilberto Pereira de Souza sabia de tal irregularidade, pois constava em seu 
contra-cheque  referência  aos  proventos  de  1º  Tenente,  mas  permaneceu  silene,  não  se  maifestando 
contrário a irregularidade em seu favor, contribuindo na apropriação do erário público,  tudo conforme 
denúncia do Ministério Público de Pernambuco;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

III- Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 902, de 21 AGO 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 
20  JAN 06,  e  tendo  em vista  o  que  prescreve  a  Lei  n°  11.929,  de  02  JAN 01,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 28893-4/6º BPM, Ednaldo 
Firmino dos Santos  (considerando o constante dos Ofícios nº 0346/2009 – GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 
5341/08, de 06 FEV 2009 e seus anexos; e nº 313/08 – Sec/6º BPM, de 15 OUT 08 e seus anexos, todos 
apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato 
cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver sido 
apurado em Sindicância instaurada pelo Comando do 6º BPM, conforme Solução datada em 1º OUT 08, 
que  o  militar  em epígrafe  tem registradas  em  seu  nome  03  (três)  armas  de  fogo  com as  seguintes 
características:  Revólver  Taurus,  Cal.  38,  nº  MD772494;  Pistola  Taurus,  Cal.  380,  nº  KQF83118 e  o 
Revólver Taurus, Cal. 38, nº JD75405, sendo que das três armas adquiridas através de convênio da Polícia 
Militar do Estado de Pernambuco, nenhuma estava mais em seu poder, e o mesmo afirmou não saber a 
quem as teria vendido, alegando fazer muito tempo do repasse das mesmas, conforme termo de inquirição 
constante  no bojo do Processo Administrativo Disciplinar.  Consta nos autos da Sindicância,  que o  Sd 
Firmino possuia  uma  única  arma,  com  as  seguintes  características:  Revólver  marca  Taurus,  Cal.  38 
Special, inox, nº PK461801, com 02 (duas) munições intactas, cujo registro estava em nome do 1º Sgt 
RRPM Mat. 16944-7, Moisés José Cardoso da Silva o qual a vendeu para o Sd PM Mat. 24162-8/SDS, 
Madson José Bezerra de Oliveira, que posteriormente foi adquirida pelo Sd Firmino. Consta ainda, que a 
referida arma fora recolhida pelo Delegado Josedite Ferreira de Lima, no dia 12 JUN 06, a fim de ser 
periciada no Instituto de Criminalística, uma vez que tramita Inquérito Policial no DHPP-Departamento de 
Homicídios e Proteção a Pessoa, no qual apura a participação do militar ora Aconselhado em homicídio 
contra a pessoa de Estevam da Silva Fernandes, ocorrido no dia 11 JUN 06, conforme Ofício nº 124/2006 
– SC, da 23ª Circunscrição de Polícia Civil de Cavaleiro, em Jaboatão dos Guararapes-PE, em 18 JUL 06; 
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II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, o policial 
militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de 
origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 903, de 21 AGO 2009

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, 
de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 
20  JAN 06,  e  tendo  em vista  o  que  prescreve  a  Lei  n°  11.929,  de  02  JAN 01,  que  dispõe  sobre  a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a”, 
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 920762-7/19º BPM, 
Rosivaldo  Severo  Alexandre  (considerando  o  constante  dos  Ofícios  nº  1858/2008  –  GAB/Cor.  Ger., 
Protocolo nº 3190, de 18 SET 08; nº 625/1ª Seção/3º BPM, de 12 JUN 08; nº 812/1ª Seção/3º BPM, de 21 
JUL 08; nº 1096/DP-3/SSJD/SC/DPADCD/CJ, de 05 JUN 08; e nº 381/1ª Seção/3º BPM, de 07 ABR 08 e 
seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta 
irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da 
classe, por haver no dia 03 JAN 08, apresentado-se na Sede da 2ª CPM/3º BPM em Custódia-PE, com o 
cabelo em desacordo com as normas regulamentares da Corporação e, quando indagado pelo Comandante 
da  CPM sobre  a  referida  alteração,  justificou possuir  apenas  de  R$ 2,00 a  R$ 5,00,  os  quais  seriam 
utilizados na aquisição de seu almoço naquele dia. E quando de serviço na mesma data na Cadeia Pública 
de Custódia-PE, retirou parte da comida das marmitas destinadas aos detentos, para se alimentar, além de 
conversar  com detentos,  como também leu o conteúdo de um bilhete  pertencente  a  um dos detentos, 
causando revolta dos reclusos da citada Cadeia, agindo em desacordo com as normas e procedimentos da 
Corporação, tudo conforme apuração em Sindicância procedido pelo 3º BPM;

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, o policial 
militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de 
origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de 
Disciplina;

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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6.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 027, de 25 JUN 2009

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor Interino de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo o Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, publicada no SUNOR nº 
059, de 25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o Cap QOM 
Mat.  980079-4, Maurílio Toscano de Sena, à proceder Inquérito Sanitário de Origem,  em  torno  dos 
fatos  alegados  pelo  Sd  PM  Mat.  20438-2/CAMIL,  José  Roberto  Matias  de  Souza,  devendo  este 
encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 DEZ 85, que regula o prazo de conclusão 
do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Heitor de Souza Luna - Cel PM - 
Diretor  de Gestão de  Pessoas.

(Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 124, de 10 JUL 2009)

7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Aviso de Licitação

Acha-se  aberto,  no Sistema de Saúde da PMPE,  o Pregão Presencial  n°  005/09,  Processo nº  249/09. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de conserto em tubo gastroscópio, marca 
Pentax mod. EG-2930 NS A111157 do Setor de Endoscopia. Abertura: 04 SET 09 às 09:0h. Os Editais, na 
íntegra,  serão  fornecidos  aos  interessados  em meio  magnético,  mediante  entrega  de  01  (um)  CD,  na 
CPL/CASIS, Praça do Derby s/nº - Derby – Recife - PE, no horário das 08 às 13 horas (dias úteis). Recife, 
PE, 05 AGO 2009. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrita do DOE nº 155, de 21 AGO 2009)

8.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO

O Comando Geral informa que no dia 25 AGO 2009, não houve expediente administrativo na 
Corporação  em razão  das  Comemorações  alusivas  ao Dia  do Soldado,  ficando restrito  às  solenidades 
militares.

9.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 156, de 27 AGO 
2009.
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM  BÍBLICA

É para disciplina que perseverais; Deus vos trata como filhos; pois que filho há que o pai não 
corrige. (Hebreus 12:7). 
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